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Ilxercício: 2A22

-f ]{,AIJAI,HISTAS
N4anutcnçio do Ensino Fundarnental

OI1O.+ MATERIAL DE C--ONSUMI)

Nilanutencão das cscoias de lrnsino ent-antil - Pré-escola

0l I0l VIINCIIv{ENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSOAL CIVIL
01 10t OBRTGAÇÕES PATRONATS

Manntenção das escolas clc Ensino enfantil - creche

OI IOI VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

PESSoAL CIVIL

+* Elotech **
31t05t2022

Pá9. 111

;,,ili:;rllo flü,0rga0 oíicial do municipio

:r*iliiiiaÍ n'â5& Pág. n', 5Y'Í - -5'lt'
Decreto n' 9712022 de 2610512022

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da
outÍas providências.

GABINE'I'E DO PREFEITO
SI]CRETARIA MUNICIPAI- DE GOVERNO
Manutençiro da Assessoria do Gabinete

otsRrGAÇOES PAI-RONATS 3.044,98

SECRETARIA MTINICIPAL DE SAÚDE
FUNDO I\,IUNICIPAL DE SAÚDE
Manritencão de Desenr ohimento das atividades da Secretaria Municip:rl de

Sltitle
VEN( IN,1E\I1'0S E VAN'TA(;ENS FIXAS - 90.703.1I
PESSoAI- CIVIL
Oirlil(j.\ÇOt:S ['Â I'ROI-AIS 9.194.5-5

M.\TlrltlAL I)1, CONSUN{O 10.000.00

ol-r't'Ros sERvrqros DE TERCEIROS - PESSOA 10.000.00
.II]RIDICA
5) i iil: I-Alti \ MU\l( IPAL DE EDUCAÇÃO
I)i]I'\R I'-,\J\IHN'I'O DE APOIO AS ESCOLAS MUNICIPAIS
lvr.ririrrLrrçiio tkr llnsino Funclarnental - Fundeb 60%
();,,1\l( iA('a)Es PA'|RONAIS 1.999.78

I)rLiI:NIZ;\ÇÕES E RES'l'rfritÇÔES 8.819.52
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O Prcfcito Municipal dc Doutorutysses, Estado do Paraná, no
uso dc suas atdbuições legais e das que lhe foranr
conf'eridas pela Lei Orçarnentiárian" zLnAZl de

16ilU2021.

llecreta:

Artigo 1o - Fica aberto no corente Exercício o Crédito
Adicional Suplenientar', no Orçanrcnto Geral do Município, no valor de RS 194.071,75 (cento e
novontâ e quâtrú mil e setenta c um reais e setentâ e cinco centâvos), destinado ao reforço
das seguintes Dotações Orçamentárias.

Sunlementacão
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368 - 3.1.90.11.00.00

369- 3.r.90.13.00.00

372 - 3.t.91.13.00.00

374 - 3.1.91.13.00.00
09.001. r 2"365.0003.2.0 14.

405- 3.1.9t.13.00.00
406- -1.1.9|.r3.00.00

09.003.00.000.0000.0.000.
09. 003. r 2. I 22.1',()02.2.0 t 3.

43-5 - I 1.90.1-r.00.00

1 0.000.00.000.0000.0.000.
I 0 00I .(x).0(x) 00(x).0.(x)0.

I 0.00I . I5".152.(X)l4.2.047.

4+9 - 3.1.9t.13.00.00

i'r 0í)0 {xl ()00 (x)00.{).()00.

, i I!;) I .i)í I (r00 (xx)().1) {)(x)
, : ijtll t- r l,) íX)1i.l.r)-i:1.

.lr)< .i. I t) l. l.r {)í).0()

I I iili,r {iij lri){j (x,(j().1).r)Í)0.

, i t,,): ti -\-. {}{ tl{.1 {tis
502 - -1.1 .9().Ii.00.(X)

1,+.000.00.000.0000.0.000.

l4 00 1.00.000 0000.0.000.
1 4.00r . r 8.54r .0007.2.056.

5-17 - -r.1.90. 1.3.00.00

Reducão

05.000.00.000.0(D0.0.(m0.
( )5.00 r .(x).(xx).0000.0.000.
().5.00I .0:+. I 2E.m0I .2.(X)5.

.t+ - 1.3 '.)()..1() 00.(x)

3-5 - +.,X.90.+7.(X).00

3ó - :1.4.90.51.00.00

')5.(i0].()4. 
I 28 (Xn1 .2.011.

3,1 -3I909.1 0000

05.002.00.000.0000.0.000.
05.o42.44.122.000 1.2.006.

46 - 4.4.90.52.00.00

07.000.00.000.0000.0.000.
07.00 1.00.000.0000.0.000.
07.001. 1 0.301.001 3.2.040.

Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçarnentárias, confonne
discriminação abaixo. de acordo com o Artigo 43, § 1", Inciso III da Lei Federal n" 4.320/64.

F,rcrcii'io: 2A n

0I I0.T VIJNCIMI'NTOS I] VANTAGENS FIXAS - 7 ,213.15
PIJSSOAI- CIVII-

0r10r OBRTGAÇÕES PATRONATS 615.32

01101 0BRIGAÇÕES PATRONAIS 2.794.31

0r 104 OBRTGAÇÕES PATRONATS 893,'76

Miinutcnção da Educação lnfantil
0[03 0BRI(]Aç]ÕES PATRONAIS 1.192,06

0l 104 oBRTGAÇÕtrs PATRONATS 621.82
DEP,\RT \]\IENl O DE EDUCAÇÃO
Mantitcncã(i cla Secretária N{unicipal dc liducação

0110.r oBRIGAÇriES PATRONAIS 2342,93

Sl JCITI J'I'AIII"\ N{ UNICIPAI, DII OBRAS
DEI,,\R'TAN,1EN1'() DE PAVIMENTAÇÀO E OBRAS
Mrrnutençiio tlr Secretaria Munrcipal de Obras

01000 ollRrcAÇÕrs PATnoNArs 3.142.29

Slrf liH'l'ARL\ M t iN ICtl);\L DE DESEN VOLVIMEN'I'O URBANO
D i, l',\ tt l'.,\Nlh,N' t O Dh, PLAi\ EJ AMENTO U RBAN O
lr1;iirirttncrro do l)cparatarncnto de Planejamento Urbano

{\t(}{)() ítFl!rt(i.\ÇÕt1s PA'|RONAIS 190,04

I)Lp \R't'AI\lHNTO I)E SURVIÇOS URBANOS
Miinritençiio cio Departamento cle Serviços Urbanos

0 1000 oBrrrGAÇÕES pATRoNArs I .089,23

SIIC]RIITARIA MUNICIPAL DE METO AMBIENTE
SECRETARIA N,ÍI]NICTPAL DE MEIO AMBIENTE
Manutcnção cla Secretalia Municipal de Meio Ambiente

01000 oBRIGAÇÕES PATRONAIS 1.155,00

Total Suplementação: 194.A7\75

Artigo 2" - Para atender o disposto no Artigo 1o deste

sE('RETA RIÂ N4UNTCIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
I ) I iPA l{TA N,l I ]NTO t) E lil,,lCURSOS HUMANOS
N1anL.rlençiro tlo t)epartanrento cie Recursos Humanos
()I ].I ROS SL,RVICOS DE'I'ERCEIROS - PESSOA
.llili-il)lc,\
i ,;,i., Í( ;AÇí)tls 'rRIuUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
I;,;i Íi'.riN'lI:NTOS Il MATERIAT- PERMANENTE
I r :.lc r r i zlicircs c Il csti tuiçõers Trabalhi stas

I\I)I1\II \COFS I' RFSTITL IÇOES
'f RAB,\LHISTAS
I)I.,I' \RTAMEN IO I)T.. COMPRAS E I-ICITAÇÃO
Manutenção cio Dcpartamento de Compras e Licitações

EQTJIPAMENTOS E MATEzuAL PERMANENTE
SI]CI{ETAI{IA MUNICIPAL DE SAÚDE
FT]NDO MT-INIC'IPAL DE SAT]DE
Manutenção da Atcnção Básica de Saúde

** Elotech *+

3u05t2022
Pás.111
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1.528,80
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[§ i.1 .90. r i 0().(x) 0 r303

** Elotech **
3U05t2022

Pâ9. 111

119.897,66

51.482.83

3.534,99

09.000.00.000.0000,0.000.
09.00 1.00.000.0000.0.000.
09.001. I 2.36 I .0404.2.017 .

314- 3.1.90.11.00.00

09.001. 12.36 1.0004.2.01 8.

3r7- 3.r.90.11.00.00

0l 101

01103

VI]NCIMENTOS E VANTAGENS FD(AS.
PESSOALCIVIL
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
DEPARTAMENTO DE APOIO AS ESCOLAS MUNICIPAIS
Manutenção do Ensino Fundamenta.l - Fundeb 607o

VENCIMENTOS E VANTACENS FTXAS -
PESSOAL CIVL
Manutenção do Ensino Fundarnental

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS .
PESSOAL CIVI
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Total Redução: 194.071,75

Artigo 3" " Este Decreto entÍará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Erlrl'íeio da Pretêitura Municipal de Doutor Ulysses , Estado dr.r

''t1r'riÍ)li. t-ril .l(r dc ntaio dc l()ll.

PreÍ-eito Municrpitl
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